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PROJETO DE LEI N° I PL./0257.2/2022 

Dispõe sobre vedação à veiculação de mensagens 
publicitárias através de "outdoors" ou "placas" indicativas 
nas vias públicas do Estado de Santa Catarina, que utilizam 
Imagens ou expressões com a exposição sexualizada da 
mulher. 

Art. I ° Fica vedado, em todo o território do Estado de Santa Catarina, a divulgação 
publicitária, usando imagem ou linguagem que expressam a comunicação da exploração 
sensualizada, erotizaíla, ou estereotipada de mulheres e sua constituição corporal, em 
outdoors ou placas indicativas de locais ou comércio, nas vias públicas. 

Art. 2° Os proprietários de imóvel residencial ou comercial, ficam proibidos de expor 
em seus imóveis outdoors e placas publicitárias ou indicativas de locais e comércio, que 
exponham conteúdo com imagens ou escrita de conotação erótica ou sexual, seja de 
forma direta ou subliminar, posicionado em local de sua propriedade que fique visível 
para os munícipes que passem pelas vias públicas, ou que no entorno de seu imóvel 
esteja localizado residências, escolas, creches, centros de saúde, farmácias, igrejas, 
supermercados, dentre outros comércios frequentados por menores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 3° Os proprietários de anúncios em outdoors ou placas que estejam em 
desconformidade com os termos defmidos nesta lei, terão o período de 30 (trinta) dias 
contados da sua publicação para se adequar aos termos da fmalidade desta lei ou realizar 
a sua retirada. 

Art. 4° O descumprimento de quaisquer artigos desta lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - advertência; 

II - multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$lO.OOO (dez mil reais); 

III -' se for reincidente, a multa será em dpbro ao aplicada anteriormente; 

. 
IY - a apreensão com destruição do ou rs, placas publicitárias ou placas indicativas 
de locais, comércio ou produto; 

a) a destruição da apreensão realiz 
apreensão pelo proprietário. 

erá após 30 (trinta) dias da ciência da 

v - interdição do estabelecimento. 

a Mesa 

tJ9- / :;',b 

pulado Rica,rdo Alba 
10 Secr2t.21t!O 

LIdo 
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Parágrafo único, As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 
competente, no âmbito de sua atribuição, podendo ser cumulativas, 

Art, 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Sala das Sessões, 

Jair Miotto 

Deputado Estadual 
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mSTIFICATN A 

GABINETE DO DEPUTADO 
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Atualmente, vivemos em uma sociedade onde o erotismo é banalizado, seja para 
venda de produtos ou para publicizar "casas de shows" e afins, utilizando a sedução do 
corpo da mulher, sendo na maioria das vezes produzidos os anúncios a partir de 
estereótipos que ferem os valores familiares e a integridade da mulher. 

Em tais anúncios, a mulher transforma-se em objeto de desejo, exposta de forma 
erotizada como mercadoria de consumo. Estas e outras questões são vistas nas 
propagandas espalhadas em vias públicas, através de "outdoors" e placas indicativas por 
todo o território do Estado. 

Em uma época em que a cultura da imagem figura como parte do cotidiano, a 
publicidade merece um olhar mais atento em tomo de anúncios que pautam apelos 
pejorativos e erotizados, visto que não podem ser entendidos como padrão de 
normalidade. 

Por isso, a proposta apresentada defende uma interferência na publicidade e/ou 
anúncios, através de "outdoors" e placas indicativas, no entorno das vias públicas do 
território catarinense, para que seja vedado imagens ou linguagens erotizadas, sejam 
elas exibindo mulheres nuas, seminuas, estereotipadas, sensuais ou que façam alusão à 
sexualidade feminina. 

Diante do exposto, desejamos que essa proposição seja convertida em lei, para 
que possa assegurar aos cidadãos o respeito da convivência social e familiar, impedindo 
o constrangimento de se deparar com anúncios agressivos à formação cultural e 
educacional indispensável para o exercício da cidadania. 

Portanto, requeiro aos nobres pares que nos apoie na aprovação dessa propositura. 

Sala das Sessões, 

Jair Miotto 

Deputado Estadual 
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COM. DE C:ONSTlTUIÇAO 
E USTlCA 

DISTRIBUiÇÃO 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0257.2/2022, a Senhora Deputada 
Ana Campagnolo, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, 
do Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALACIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I se 

(46) 3221-2500 

\wvw.a!esc.sc.gov,br 

Sala da Comissão, em 25 de julho de 2022 
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f)() tSTADO.DE SANTA Cil'TARINA 

DESPACHO 

DIREluRIA .LEGISLAtiVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0257.2/2022, que "Dispõe sobre 

vedação à veiculação de mensagens publicitárias através de outdoors ou placas 

indicativas nas vias públicas do Estado de Santa Catarina, que utilizam imagens ou 

expressões com a exposição sexualizada da mulher". 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2023. 

Eva arlos dos--&ántos 
Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


